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pRo7ETo DE LFrN.Ó ol6/2o2-6, pE os DE ABRm DE 2026.

Dispõe sobre o Programa de lncentíi}o a
Anecadação - "Show de PTêmÊos 2026",
e dá oittras providêridas.

JOSIEL FERNAND0 GRISEljl, Prefeito Mmicipal de Ponte Preta,
Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a C`âmara\ Municípal de Vereadores aprovou é eu
sanciono e promvlgo a seguinte Lei:

Ari. 1° - H-ca instituído, no ãmbíto municipal, o Programa de lricentivo
a  Arrecadação  de  Tributós  denominada  "SWow  de  Prémjo§  2tJ26",  Edição  2026,
objetivando` incentivar a emissão de notas fiscais e pagamento dos tributos mmicipai§,
hcrementahdo a receita mun`icipal.

Aft2°-0progmaconsistenaüocadecuponsfiscaispúrcrielaspara
concorrer a sorteio de prêmios.

Ai+ 3° - 0 Poder Executivo Muricipal. mediante Decreto, definirá as
datas e os prÊmios a serem sorteados em cada oportimidade.

Parigmfo Primeíro: 'O.sorteÉq das cartelas se darã de modo pÉb]Íco,
aberto, na seguinte ordem: do último ao primeiro prêmio, em cada sortejo.

Parágrifo'  Segundo:   As  cartelas  do  primeiro   sorteio  continuarão
cóncorrendo para o segundo sorteío.                                            ,

Art. 4° - Para participar do programa, as. cartelas serãó entregues nas
empresas e ha Secretãria Municipal de Fazen'da, mediante qpresentaçã.o de cupons ou
iiota fiscàl.

ParágrafoPrimeiro:SQmentepoderãosertrocadasporcartebsasnotas
fiscais dé fomecedores estabe|ecidos no Município.

Parágrm Segundo:  os .qupons fiscais de que trüta o \presen[e atrigó
somente poderão ser utilizado`s uma única véz pam a troca por cartelas, os quais serãd
carimbados  e  devolvidos  ao  contribuinte, juntamente  com  a quantidade  de  camelas
conespondente.

J        I'arágraro  Ter€eiro:   Poderão   ser  trocados  por  canelas  os  cupons
fiseais/guÉa de, pag"ento, emitidos dmrite o`exerci'cio de 2026.     -

Parágmfo Quarto.: Não serão trocadas por carte\las os cupons fiscais
ürffintados por pessoa juridica qumdo for ela mesma a emitente da nota. fiscal, e bem
como aquelas em que não conste o CPF ou CNPJ do destinatário.

Parágmfo   Quinto:   Os   vales   compras   deverão   ser  gastos,   pelos
cmtribujntes soTteàdog, junto .ao comércio local, fomalmmte ,constituído e qim esteja
em dia com a fàzenda mmicipal, mediante emissão de uma aut
F-da-
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Parágrafo  Sexto:  A  retirada  dos  vale  compras,  consistente  mma
autorização expedida pela Secretaria da Fazenda, a efetiva utilização do vale compra e
a correspondente entrega da nota fiscal junto a fazenda municipal enoerra no dia 3 1  de
Janeiro de 2027, sendo que a cóntar desta data perdem, automaticamente, a validade
todos os valffi compra e autori2ações que não tiverem sido utilizadas e 4ssim como
aqueles vales e Í[utorização que  foram utífizados mas que não tiveram a nota fiscal
comespondente entregue junto a fazenda muni€ipa].

Art.5°-.Ascartélasserãodepositadasemumalocalizadajuntoaosaguãg
da sede administrativa do Município e no comércio loéal.   ~

`     Art. 6U-O programa, no-que couber, será desenvolvido em parceria cmi

a Associação Comer.ciaL lndustrial e Empresarial de Ponte Preta.

Art.  7°-  0  Poder Executiv'o  Municipal  realizará  ampla campanha de
divu]gação do programa.

mí[ reaís).        Art. 8° -° Va]°r estimado jara a campanha é de Rs i7.ooo,oo (dezesst

`    Art. 9°-O poder Exeçutivo -Municipal regulàmentará, mediante decreto,

no que coutm, a presente lei.

Afi. |P°- As despesas decorrente§ da presente lei correrão por conta dç
dotação orçamentária consignada na lei de meio§.

`Art.11-EstaLeientraemvígornadatadesuapuhlicação.

Ait 12 - Revogam-se as dispoiições em comrário.

Gabinete. do Prefeito Munícípal de Ponte Preta, aos Os días do ihês de
abril do ano de 202`6.
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Ao Exmo. Sr.

IiAERCIO BRUN

MD. Presidente da Câmam de Vereadores

Nesta Cidade

Assunto: Encaminhamento e Justificativa-do Piojeto de Lti n° 016#026

Excelentíssimo Senhor Presiderfte, nobres Vereadores:

-     0 Presente Projçto d'e Lei tem `por objetivo dar coptimídade no âmbito

municipal, ao Programa de lncentivo a Arrecàdação de Tributos dmominado "£Wow dÉ    -
J+émbg  ?02ó",  Edição  2026,  objetivando  incentivar  a  emissão  de  notas  fiscais  e
pagamemo  dos  tributos  municipais,  incrementando  a  fi]tura  receita  muriripal  e
vàlorizandó o comércio local.

~ -0 prograrna.  a exemp]o` das ' edíções` anteriofés,  sefã deÉenvolvidü' em

parceria  com  a  Associação  Comercial,  |ndustriàl  e  Empresaü  de  Ponte  Preta  -
ACIEPP, no. que couber, mantida a mesma sistemática d€ anos anteriores, sorteando
vários prêrios, `objetivando uma maior participação e sucesso do progfama

Considerarido que a amecadação municipal no que se refere a tributos é
sempre insuficíepte írite à pz€stação dos`servíços públicos que devemser-oferecidos à    '
comunidade e que demandam em maior núme-+o a cada ano que se pas§a e a neces§i`dade
dç prestigiar e ímpulsionar o  coméréio  local, que  gem empregos e renda para i]ossa
P°PU[açã°..\Atravadopresemte,oMunicípioestmáexeeutandomaísumaaçãoque

vise o aHmentn na aiTecadação tibutária e contibua `com o £omércío .locaL
Trata-se  de  uma  ação  já  realirida  a  diversos  exercícios  que  busca

incrementar a receita local para poder desenvolver as políticas públicas de interesse de
toda a nossa comunídade,  valorizar €  impul§ionar Ç]  comércio  local,  jncentivando  o
consumo de mercadorias ç serviços no comérc`io |ocal,

o vaior estimado para a campanha é  de RS  i7.`Óoo,oo  (dezeàsete mii
rqaís).               considerando a necessídade eo hteresse públíco remetemos o projeto

para apreciação desta colenda casa legislativa.

Sendo   o   que   tínhamos   para   o   momento,   reriovamos   yotos   de
consíderação e estima.
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